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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADM INISTRATIVOS – 
DELCA 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES – DILIC 

ATA DA REUNIÃO DA SUBCOMISSÃO 
DE LICITAÇÃO, REALIZADA EM 
19/12/18 às 15:00 HS NA SALA DE 
LICITAÇÕES, SITUADA NA AV. BARÃO 
DO RIO BRANCO, 2.846 – 3º ANDAR. 
PROCESSO Nº 50819/2017 – GAP 
3ª Sessão- CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
06/2017 

 
SUBCOMISSÃO CONSTITUÍDA PELOS SEGUINTES MEMBROS: SI MONI DE SÁ 
FERREIRA TEIXEIRA, FERNANDA APARECIDA CORDEIRO DE A LMEIDA e LUCIA 
APARECIDA BAPTISTA DE SOUZA, para sob a presidência da primeira compor a 
subcomissão de licitação, designada pela Resolução nº 53/2018 do DELCA, encarregada 
de licitar o objeto da Concorrência Pública n.º 06/17  do Sr. Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 
Objeto da licitação:  Contratação de 01 (uma) Agência  especializada em propaganda 
para serviços de publicidade, propaganda e marketing - sob demanda, compreendendo o 
conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o 
planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução externa (produção) e a distribuição de 
publicidade - peças e materiais aos veículos e aos demais meios de divulgação (‘on-line’ 
e ‘off-line’) para a administração direta e indireta do Poder Executivo da Cidade de 
PETRÓPOLIS, nos termos do artigo 2 o da Lei Federal n o.: 12.232 - de 29.04|2010 , bem 
como a pesquisa e controle dos resultados de campanhas publicitárias - com o intuito de 
atender ao princípio da publicidade, ao acesso e ao direito de informação da população 
petropolitana em geral; doravante denominada AGÊNCIA, LICITANTE, PROPONENTE, 
CONCORRENTE ou CONTRATADA, para prestar serviços à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PETRÓPOLIS/PMP, doravante denominada CONTRATANTE, conforme 
especificações técnicas mínimas descritas no Termo de Referência (Anexo I) e no 
‘Briefing’ (Anexo III) do Edital . 
 
PRESENÇAS: Além dos membros da subcomissão, compareceram as empresas:  
1) Binder + FC Comunicação Ltda., representada pelo Sr. Glaucio Luiz Sampaio Pereira 
da Silva Binder;  

2) BCA Propaganda Ltda., tendo como ouvinte o Sr. Paulo Cesar de Almeida;  

3) Eurofort Comunicação Eireli, representada pelo Sr. Leonardo Baptista Velasquez;  

4) Duelo Comunicação Total EPP., representada pela Srª Beatriz de Azevedo Silva Rothe; 

PROCEDIMENTO: Dando prosseguimento aos trabalhos, foram credenciados os novos 
representantes das empresas Binder + FC Comunicação Ltda, sendo apresentado 
também pela Empresa Duelo Comunicação Total Ltda EPP, endosso de seguro garantia 
de proposta. Ressaltando que os demais representantes permaneceram inalterados da 
sessão anterior. Após o credenciamento dos representantes, foi apresentado e lido para 
os licitantes presentes o parecer da Procuradoria Geral, às fls. 2442 a 2455 e o Despacho 
do Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito, fl. 2456. Conforme Parecer e Despacho, fica 
aberto o prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da publicação da presente ata, e o disposto 
no art. 48, §3º da Lei 8666/93, para a apresentação das propostas escoimadas nas 
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causas referidas no artigo acima. 
Esclarece que os demais invólucros continuarão acautelados ao presente processo. 
Esclarece ainda, que as empresas Cálice Propaganda Ltda. e E3 Comunicação Integrada 
Ltda, não compareceram a presente sessão. Nada mais havendo a tratar ou registrar, às 
16h55min, a Presidente da Sub Comissão Permanente de Licitação encerrou a reunião, 
da qual foi lavrada a presente ata, que segue assinada por todos os seus membros e 
pelos representantes credenciados das empresas Licitantes. 

 
Petrópolis/RJ, 19 de dezembro de 2018. 

 
 

 _______________________________________________ 
              Simoni de Sá Ferreira Teixeira 
    Presidente da Sub Comissão Permanente de Licita ções 

 

________________________________________________ 
      Fernanda Aparecida Cordeiro de Almeida 

  Membro 

 

_______________________________________________                               
         Lúcia Aparecida Baptista de Souza  

              Membro 

 

_________________________________________________ 
                            Glaucio Luiz Sampaio Pe reira da Silva Binder 

                              Representante da Licitante Binder + FC Comunicação Ltda.  
                    (RG.: 04388648-1, IFP/RJ) 

 
 

 
________________________________________________ 
                Leonardo Baptista Velasquez 
        Representante da Licitante Eurofort Comunicação Eirelli. 
                    (RG.: 0027619970-2, DETRAN/RJ) 
 
 
 

________________________________________________ 
                Beatriz de Azevedo Silva Rothe 

              Representante da Licitante Duelo Comunicação Total EPP. 
                          (RG.: 09136912-4, IFP/RJ) 


